
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
Publicado na Edição de 24 de fevereiro de 2026 | Caderno Executivo | Seção Atos de Gestão e Despesas

Edital Nº 44 - Despacho do Coordenador Geral -
Dirigente Regional de Ensino de 23/02/2026

Edital Nº 44 - Despacho do Coordenador Geral - Dirigente Regional de Ensino de 
23/02/2026.
Retificando o EDITAL – PROCESSO SELETIVO PARA DIRETOR ESCOLAR - Nº 03/2026, 
publicado no D.O de 19/02/2026, Leia-se:

II – DAS ETAPAS

O processo será realizado no período de 18/02/2026 até 06/03/2026, considerando os 
seguintes momentos:

1. Inscrição de 18/02/2026 até as 12H 02/03/2026 – realizada por meio de formulário 
eletrônico disponibilizado pela Unidade Regional de Ensino Carapicuíba; 
https://forms.gle/nvh9n7wsFWPjcgDb6

2. Análise de requisitos - Os docentes, que na apuração da documentação, não preencher 
os requisitos e tiver documentos comprobatórios, poderá apresentá-los na Unidade 
Regional de Ensino de Carapicuíba, até o dia 24/02/2026 às 12h, para fins de atualização de 
cadastro e prosseguimento de sua inscrição.

2.1 Na hipótese mencionada, a URE terá 02 dias para deferir ou indeferir o pedido de 
atualização proposta pelo candidato.

3. Do indeferimento da Unidade Regional de Ensino, caberá recurso e ou reconsideração, 
no dia 03/03/2026, através do link que será disponibilizado no site da Unidade Regional de 
Ensino https://decarapicuiba.educacao.sp.gov.br , até 04/03/2026 às 11:00 Horas.

4. Entrevista na Unidade Regional de Ensino no período de 05/03/2026 até 06/03/2026 – 
avaliação técnica e de competências, na sede da Unidade Regional de Ensino de 
Carapicuíba, sito a rua Bom Jesus do Amparo nº 2 Cohab V Carapicuíba/SP; E não como 
constou.

Retificando o EDITAL – PROCESSO SELETIVO PARA DIRETOR ESCOLAR - Nº 04/2026, 
publicado no D.O de 19/02/2026, Leia-se:

Este documento pode ser verificado pelo código 2026.02.23.1.3.22.11.23.6.1649437
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 1/2

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).



II – DAS ETAPAS 

O processo será realizado no período de 18/02/2026 até 06/03/2026, considerando os 
seguintes momentos:1. Inscrição de 18/02/2026 até as 12H 02/03/2026 – realizada por 
meio de formulário eletrônico disponibilizado pela Unidade Regional de Ensino 
Carapicuíba; https://forms.gle/ijMUWC3Ny3KF23rw7

2. Análise de requisitos - Os docentes, que na apuração da documentação, não preencher 
os requisitos e tiver documentos comprobatórios, poderá apresentá-los na Unidade 
Regional de Ensino de Carapicuíba, até o dia 24/02/2026 às 12h, para fins de atualização de 
cadastro e prosseguimento de sua inscrição.

2.1 Na hipótese mencionada, a URE terá 02 dias para deferir ou indeferir o pedido de 
atualização proposta pelo candidato.

3. Do indeferimento da Unidade Regional de Ensino, caberá recurso e ou reconsideração, 
no dia 03/03/2026, através do link que será disponibilizado no site da Unidade Regional de 
Ensino https://decarapicuiba.educacao.sp.gov.br , até 04/03/2026 às 11:00 Horas.

4. Entrevista na Unidade Regional de Ensino no período de 05/03/2026 até 06/03/2026 – 
avaliação técnica e de competências, na sede da Unidade Regional de Ensino de 
Carapicuíba, sito a rua Bom Jesus do Amparo nº 2 Cohab V Carapicuíba/SP; E não como 
constou.

Este documento pode ser verificado pelo código 2026.02.23.1.3.22.11.23.6.1649437
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 2/2

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).


		Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo
	2026-02-23T07:28:19-0300
	Sao Paulo
	Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo




